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Resumo/Objetivos: 
Aprofundar estudos sobre os mecanismos de tutela jurídica do meio ambiente 
do trabalho, que abrange o bem-estar, a segurança e a qualidade de vida no 
trabalho, enquanto um direito humano fundamental do trabalhador, por meio 
dos contornos determinados pela Constituição Federal e pela Organização 
Internacional do Trabalho , considerando que a degradação do meio 
ambiente natural e a degradação da qualidade de vida e da saúde do 
trabalhador estão inseridas no mesmo contexto econômico-social, exigindo a 
busca de mecanismos aptos a abranger sua ampla e complexa dimensão, 
não mais contida no contexto das relações jurídicas do trabalho, mas 
impondo a necessidade de uma visão sistêmica e interdisciplinar, uma vez 
que o desequilíbrio do meio ambiente do trabalho atinge diretamente a 
dignidade e condições sadias de vida do ser humano trabalhador, em um 
modelo econômico submetido a agressividade de riscos tecnológicos 
crescentes e precarização do trabalho, mormente em decorrência da atual 
Reforma Trabalhista brasileira, que abalou todo o arcabouço de um sistema 
de princípios primordiais para a proteção do trabalhador no ambiente laboral. 
A pesquisa perpassa a análise da visão interdisciplinar entre trabalho, meio 
ambiente e saúde conforme fundamentos constitucionais. A metodologia 
utilizada será de natureza teórica e prática, qualitativa e quantitativa, por meio 
de pesquisa exploratória, utilizando-nos de métodos científicos, como o 
indutivo, o dedutivo, o dialético e o sistêmico. 
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I- JUSTIFICATIVA E PROBLEMA 

 

Em tempos de pressão sobre o ordenamento jurídico trabalhista e sua função 

tutelar dos direitos humanos do trabalhador, a presente pesquisa pretende 

contribuir para alicerçar e consolidar a proteção da pessoa do trabalhador no seu 

ambiente de trabalho, de forma mais ampla e mais eficaz, abrangendo a sua 

saúde física, mental e psicológica, por meios de mecanismos jurídicos que 

venham contribuir com o sistema jurídico laboral, somando o arcabouço de 



normas de proteção àquele, que pela Constituição Federal, deve estar colocado 

em ordem de prioridade, acima e antes, dos meios de produção – o ser humano 

trabalhador e sua dignidade como pessoa humana. 

O meio ambiente do trabalho equilibrado é tema de profunda importância 

e atualidade, cuja sistematização e construção normativa foi propiciada pela 

Constituição Federal de 1988, em decorrência da ampla e abrangente proteção 

constitucional dada ao “meio ambiente”, albergando todos os seus inúmeros 

aspectos, seja do meio ambiente natural quanto do meio ambiente artificial, nele 

incluído o do trabalho. 

Referido expressamente pela Carta Constitucional de 1988 1 , o meio 

ambiente do trabalho compreende o habitat laboral onde o ser humano 

trabalhador passa a maior parte de sua vida produtiva, provendo o necessário 

para a sua sobrevivência e desenvolvimento por meio do exercício de uma 

atividade laborativa. 

A previsão constante no Direito do Trabalho, anteriormente a Constituição 

Federal de 1988, referente ao regramento das condições do local ou meio no 

qual o trabalhador exerce sua atividade profissional, estava contida nos estreitos 

limites da previsão legal a que se refere a Consolidação das Leis do Trabalho, 

no Capítulo destinado à Segurança e Medicina do Trabalho.2
 

Entretanto, o meio ambiente do trabalho estende sua abrangência para 

além da seara do Direito do Trabalho, uma vez que está inserido dentro do 

contexto de um dos maiores e mais grave problemas da atual sociedade 

globalizada e de alta tecnologia – a questão ambiental. Os problemas ambientais 

suscitados pela atual sociedade de risco global não se limitam as agressões e 

 

1 CF/88 - Art. 200: Ao Sistema Único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: VIII 
– colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 
2 PADILHA, Norma Sueli. Do meio ambiente do trabalho equilibrado. São Paulo: Ltr, 2002. 



degradação sistemática do meio ambiente natural, mas atinge o ser humano em 

todos os seus ambientes artificialmente construídos3, como o espaço urbano das 

cidades, e o espaço laboral das atividades produtivas, inseridas em um mercado 

altamente agressivo no empenho e busca de altas taxas de produtividade e 

constantes inovações tecnológicas, sempre ou quase sempre, em detrimento da 

qualidade de vida do ser humano trabalhador e de sua dignidade. 

A Constituição Federal de 1988 consolidou um novo paradigma de 

proteção ao “meio ambiente”, termo sequer citado em qualquer outro texto 

constitucional brasileiro que a tenha antecedido.4 E ao se referir, em seu artigo 

225, ao dever de “todos”, Poder Público e coletividade, na proteção e 

preservação do “direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”, enquanto 

um bem jurídico diferenciado, de uso comum do povo, e essencial a sadia 

qualidade de vida não só das presentes, mas também das futuras gerações, 

albergou um direito fundamental, referido aos direitos de solidariedade, enquanto 

um direito humano de terceira dimensão.5 

Nesse sentido, a extensão da problemática ambiental suscitada na 

atualidade demanda uma nova maneira de conceber a tutela do trabalhador no 

seu meio ambiente de trabalho, ampliada sobremaneira em seus limites e 

contornos, pela proteção constitucional, geradora da real concepção do “meio 

ambiente do trabalho”, não mais abrangida na sua ampla e complexa dimensão, 

pela previsão legal mínima da Consolidação das Leis do Trabalho, mas referida 

 

 

3 Como afirma Paulo de Bessa Antunes, “o DA não está preocupado apenas com o ambiente natural, a 
condição física da terra, do ar, do água. Ela abarca também o ambiente humano – a saúde e outras 
condições sociais produzidas pelo homem que afetam o lugar dos seres humanos na Terra”. In Direito 
Ambiental. Rio de Janeiro: Lúmen Júris: 1998, p.5) 
4 No contexto infraconstitucional registre-se a importância da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 
6.938/81) como um marco jurídico de tutela do meio ambiente no Brasil. 
5 O Supremo Tribunal Federal reconhece o meio ambiente na qualidade de um direito fundamental de 
terceira dimensão, conforme o seguinte julgado: “... o direito à integridade do meio ambiente – típico direito 
de terceira geração – constitui prerrogativa jurídica de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo 
de afirmação dos direitos humanos, a expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo 
identificado em sua singularidade, mas, num sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria 
coletividade social. Enquanto os direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) – que compreendem 
as liberdades clássicas, negativas ou formais – realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda 
geração (direitos econômicos, sociais e culturais) – que se identificam com as liberdades positivas, reais ou 
concretas – acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam poderes 
de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as formações sociais, consagram o princípio da 
solidariedade e constituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão e 
reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela 
nota de uma essencial exauribilidade.” (STF, DJU 30.10.95, p. 39206, MS 22.164-SP, Rel. Min. Celso de 
Mello). 



a realidade qualitativa e quantitativamente extremamente diversa, cujaadequada 

proteção exige novos mecanismos de tutela jurídica, mais abrangentes e 

complexos, em busca de sua concreta efetividade. 

A nova e ampla roupagem constitucional referida à proteção do “meio 

ambiente” impõe um novo paradigma de proteção do ser humano trabalhador no 

seu ambiente de trabalho, exigindo uma análise de seus reflexos e 

conseqüências no ordenamento jurídico trabalhista, na busca de uma 

sistematização da real dimensão de tutela jurídica desse direito essencial à sadia 

qualidade de vida do homem trabalhador: o direito ao “meio ambiente do trabalho 

equilibrado”. 

Inúmeras são as agressões e pressões sobre o equilíbrio do meio 

ambiente do trabalho, acirradas pelas mudanças profundas no mundo do 

trabalho, geradas pelo crescente avanço tecnológico e as inúmeras causas de 

instabilidade econômica, principalmente em tempos de crise mundial sem 

precedentes, com consequências nefastas para a qualidade de vida do ser 

humano no seu ambiente de trabalho, atingindo diretamente sua saúde física, 

mental e psicológica. Neste contexto, buscar uma maior rede de proteção jurídica 

deste direito fundamental do trabalhador – o equilíbrio de seu ambiente de 

trabalho – que atinge diretamente sua dignidade e qualidade de vida, é um dever 

que se impõe aos implementadores da proteção dos direitos do trabalhador. 

A proposta da presente pesquisa é uma reflexão sobre a imperiosa 

necessidade de se compreender o espaço de diálogo e interdisciplinaridade 

entre o Direito do Trabalho e o Direito Ambiental, demonstrando seus pontos de 

intersecção e interação, que abrem caminho para uma cooperação e parceria 

por meio desta seara comum a ambos – o meio ambiente do trabalho, 

propiciadora da ampliação de proteção da qualidade de vida do ser humano 

enquanto exerce sua atividade laboral. 

Por sua vez, diante da importância da questão que envolve o equilíbrio do 

meio ambiente laboral para a sadia qualidade de vida dos trabalhadores, é 

imperioso que se analise a Reforma Trabalhista sob a perspectiva de possíveis 

retrocessos normativos e fragilização de direitos conquistados historicamente e 

comprometidos com instrumentos internacionais firmados pelo País junto a 



Organização Internacional do Trabalho. A defesa do sistema de proteção ao 

direito fundamental do equilíbrio labor ambiental necessita do fortalecimento dos 

parâmetros constitucionais e internacionais que o sustentam e que tornam os 

retrocessos passíveis de controle de constitucionalidade e convencionalidade. 

 

II - OBJETIVOS 

A. Objetivo Geral: 

- A presente pesquisa pretende analisar a evolução dos instrumentos de 

tutela do meio ambiente laboral, a partir do contexto das Convenções, 

Recomendações e atuação da Organização Internacional do Trabalho – 

OIT, e de sua assimilação no contexto nacional principalmente, por meio 

do paradigma constitucional ambiental adotado pela Constituição Federal 

de 1988, que estabelece o direito fundamental ao equilíbrio ambiental 

laboral, a exigência do controle de riscos e de proteção da saúde em direta 

conexão com a qualidade de vida. A análise sugere uma visão 

comparativa e crítica tendo como contraponto o atual modelo normativo 

laboral decorrente das recentes alterações impostas pela Reforma 

Trabalhista (Lei 13.509/2017), numa perspectiva de confirmação de 

fragilidades e retrocessos na proteção do trabalhador no ambientelaboral, 

e na busca de mecanismos de resistência jurídica na defesa do direito 

fundamental ao equilíbrio do meio ambiente laboral, enquanto direito 

essencial à sadia qualidade de vida do ser humano trabalhador emseu 

ambiente de trabalho. 

- A pesquisa pretende desenvolver e estimular a investigação 

científica sobre a afirmação do Direito ao equilíbrio do meio ambiente do 

trabalho como um direito fundamental e do estado da arte de sua 

efetividade nos ambientes laborais empresariais, mormente na vigência da 

atual Reforma Trabalhista; 

 

B. Objetivos Específicos: 

1. Analisar os fundamentos jurídicos do direito fundamental ao 

Meio Ambiente do Trabalho, por meio do aprofundamento e 



exame das fontes teóricas e normativas que definem seus 

elementos e princípios, e determinam sua abrangência; 

2. Identificação do novo paradigma ético-jurídico adotado pelo 

modelo de sustentabilidade ambiental do Direito Constitucional 

Ambiental Brasileiro, procurando explicitar seus elementos, 

abrangência e diferenciação do modelo dogmático que domina 

as áreas tradicionais do Direito, bem como, os reflexos da 

introdução da proteção jurídica ambiental ao meio ambiente 

laboral, 

3. Analisar o estado da arte do novo paradigma ambiental 

constitucional por meio da pesquisa de implementação 

oncretização judicial do direito ao meio ambiente do trabalho 

equilibrado por via da hermenêutica constitucional. 

4. Análise dos mecanismos de diálogo interdisciplinar entre o 

Direito Ambiental e o Direito do Trabalho e da visão sistêmica da 

CF/88 na interação entre trabalho, meio ambiente e saúde; 

5. Análise dos instrumentos jurídicos para o controle de riscos e da 

poluição labor-ambiental; 

6. Análise dos mecanismos de responsabilização pelos danos ao 

ambiente laboral, em consonância com os princípios ambientais; 

7. Analisar a contribuição e atuação da OIT na evolução proteção 

jurídica ao trabalhador no contexto do meio ambiente do 

trabalho, enquanto um direito intrinsicamente conectado ao 

equilíbrio labor ambiental; 

8. Analisar o direito ao meio ambiente do trabalho sob a perspectiva 

do trabalho decente e seguro segundo os parâmetros da OIT; 

9. Identificar os retrocessos a proteção do direito fundamental ao 

equilíbrio ambiental laboral em decorrência da Reforma 

Trabalhista, e o abalo ao sistema normativo trabalhista e seus 

fundamentos principiológicos. 

10. Identificar inconstitucionalidades na Reforma Trabalhista no que 

se refere a proteção da saúde, segurança e qualidade de vida do 

trabalhador no ambiente laboral; 



11. Identificar parâmetros e fundamentos para uma análise de 

convencionalidade da Reforma Trabalhista, de acordo com os 

compromissos assumidos pelo Brasil perante a OIT. 

III - RESULTADOS ESPERADOS 
 
 

Aprofundar a análise da dimensão ambiental no ambiente laboral, bem 

como, o diálogo interdisciplinar entre o Direito do Trabalho e o Direito Ambiental, 

por meio de mecanismos aptos a proteção da saúde e qualidade de vida no 

trabalho, na consideração do direito ao equilíbrio do meio ambiente como um 

direito fundamental, e propor mecanismos constitucionais e internacionais de 

resistência jurídica aos retrocessos advindos com a vigência da Reforma 

Trabalhista, demonstrando que, o atual estado da arte de propostas de 

flexibilização da legislação trabalhista brasileira estão em dissonância com os 

compromissos assumidos pelo País diante da Organização Internacional do 

Trabalho, com o intuito de corroborar com os necessários estudos sobre os 

atuais e lamentáveis retrocesso de direitos humanos no país, bem como 

contribuir para posteriores estudos no âmbito da dimensão e implementação do 

direito ao meio ambiente do trabalho seguro e decente. 
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